
A Nobelpack está preparada e pronta para atender os 
seus clientes com todas as especificações acima 
determinadas.

Manteremos informados e nos colocamos a disposição 
para esclarecimentos.

Para maiores informações acesse:
www.capital.sp.gov.br/portal/noticia/5471

Em 04/02, a prefeitura cedeu às necessidades do comércio e da 
indústria e prorrogou o início das fiscalizações por mais 60 dias, 
prazo este que se encerra no próximo domingo 05/04.

Durante este período, a Secretaria do Verde e Meio Ambiente criou 
um Grupo de Trabalho, do qual faz parte a indústria, o comércio, o 
Instituto Plastivida e outras associações, que busca um 
entendimento para que as sacolas denominadas “Shopping Bags” 
ou sacolas “Promocionais” tenham uma regulamentação própria e 
diferenciada.
Estudos já foram apresentados e neste momento estamos 
aguardando por novas definições.

Portanto, até este momento, a partir de 05/02 a sacola plástica a 
ser utilizada pelo comércio em geral, na cidade de São Paulo, deve 
seguir as características do modelo de sacola bioplástica 
reutilizável objeto desta resolução.

Deverá:

• Atender as exigências ABNT, nos termos da norma NBR 14937:2010 – que define as sacolas 
modelo “Camiseta”;
• Possuir dimensão mínima: 48 x 55 centímetros;
• Possuir espessura mínima: 30 micras; 
• Suportar carga a partir de 9,99 kg;
• Ser pigmentado na cor verde claro – para serem reutilizadas na Coleta Seletiva de resíduos 
sólidos domiciliares secos; 
• Ser pigmentada cinza - para serem reutilizadas na Coleta Convencional de resíduos sólidos 
domiciliares indiferenciados/ rejeitos;
• Ser produzida com o mínimo de 51% de matéria prima de fonte renovável e reciclável.

Posicionamento Nobelpack sobre a lei das sacolas 
plásticas no município de São Paulo

No dia 15/01 foi divulgado no diário Oficial de São Paulo a Resolução nº 55/AMLURB/2015, que define as 
especificações técnicas das novas sacolas bioplásticas reutilizáveis a serem utilizadas pelos estabelecimentos 
comerciais do município de São Paulo, a partir de 05/02, com base na Lei Municipal nº 15.374 de 2011 e 
Decreto regulamentador nº 55.827 de 2015.

COLETA
CONVENCIONAL

COLETA
SELETIVA

www.nobelpack.com.br
55 11 2147-5100 | 55 11 3090-0320


